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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 
Portaria nº 023, de 09 de fevereiro de 2024, concede aposentadoria voluntária
de professor por Tempo de Contribuição à servidora JUSSARA CRISTINA
BRASIL GARCIA, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, c.c. §
5º, da Constituição Federal e artigos 40 e 41 da Lei Complementar Municipal
nº 1.231/2017.

Botucatu, 09 de fevereiro de 2024.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
 
 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 
Portaria nº 024, de 09 de fevereiro de 2024, concede aposentadoria voluntária
por Tempo de Contribuição à servidora ORISMAR LOPES DA SILVA BRITO
de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e
artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 09 de fevereiro de 2024.
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Emerson Miranda

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 
 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.794
de 7 de fevereiro de 2024.

                                     
“Dispõe sobre a designação da comissão de seleção para contratação de
Organização Social.”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 3.832/2024,   R E S O L V E:
 
I – DESIGNAR como membros da Comissão de Seleção para contratação de
Organização Social, para “GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

DAS AÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS E MULTIPROFISSIONAIS E
CONTINUADOS, DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE NO HOSPITAL
MUNICIPAL DE BOTUCATU”, de acordo com Lei Complementar Municipal
617, de 07 de julho de 2009 e Lei 14.133, de 1º de abril 2021, os seguintes
servidores:
 
 - Valeria Maria Lopes Manduca Ferreira - Presidente
 - Noeli Maria Vicentini
 - Bruno Seisim Gushi
 - Luis Sérgio de Oliveira
 - Beatriz Marília Laposta de Barros Almeida
 - Marisa Gomes de Araújo
 - Herman Mortiz Muller
            
II – Fica impedido de atuar como membro da comissão, o servidor que seja
parente do dirigente da entidade, em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o segundo grau, inclusive de seus cônjuges ou companheiros.
III – Compete a comissão de seleção processar e julgar a contratação, em
todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e homologar os
contratos nos prazos previstos.
IV – A comissão deve solicitar que a Administração Pública divulgue o
resultado do julgamento em página do sítio oficial da Administração Pública
na internet ou sítio eletrônico oficial equivalente.
V – A comissão de seleção deverá exigir das entidades selecionadas e
classificadas, o atendimento aos requisitos previstos no art. 2º da Lei
Complementar Municipal 617, de 07 de julho de 2009, e caso não atendido
proceder-se-á a verificação da imediatamente classificada, e assim
sucessivamente.
VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 
Botucatu, 7 de fevereiro de 2024.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 7 de fevereiro de 2024,
168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
58.906/2023 – Pregão Eletrônico nº. 318/2023, para a empresa:
JRF PINTURA E SERVIÇOS EM GERAL
Botucatu, 09 de fevereiro de 2024
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
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Face o constante dos autos do processo nº. 58.906/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 318/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestora, a senhora Cláudia Maria Gabriel e como fiscais os
senhores José Maria Pacheco Conceição, Luis Alberto de Oliveira Piazentin e
Gustavo Vileigas da Costa Carreira, os quais deverão acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei Federal nº.
14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 de fevereiro de 2024
CLAUDIA MARIA GABRIEL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 237/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
50.135/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 237/2023, para a empresa:
CATEDRAL DE SERVIÇOS LTDA
Botucatu, 09 de fevereiro de 2.024.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Face o constante dos autos do Processo nº. 50.135/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 237/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, Rodrigo Fumis, e como fiscal administrativo Waleria
Regina Borges Ferreira, e fiscal técnico/setorial, Mauro dos Santos, os quais
deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Contratos para providências, e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 de fevereiro de 2.024.
PAULO SÉRGIO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
40.648/2023 – Pregão Eletrônico nº. 186/2023, para a empresa:
RODRIGO GODOY LTDA
Botucatu, 09 de fevereiro de 2024
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 40.648/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 186/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestora a senhora Rosemary Ferreira dos Santos Pinton e
como fiscal os senhores Bruno Honorato Canola, Cinthia Carla Sene Pereira,
Larissa Ferreira Barbosa de Carvalho, Paula Belavelute, Juliana Simões,
Luzia Giorgeto, Ana Paula Mariano de Souza, Alessandra Galende, Ana
Correa, Vitor Guerra, Adriana de Sousa e Gisiane Vieira os quais deverão

acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 de fevereiro de 2024
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA

O vereador Antônio Carlos Vaz de Almeida, Presidente da Câmara convoca
AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de debater sobre o Projeto de Lei nº
152/2023, que dispõe sobre a regulamentação da Zona Especial de
Desenvolvimento Ecológico Econômico – ZEDEE – de Urbanização
Específica, a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 2024, às 19h, na sede do
Poder Legislativo (Praça Com. Emílio Peduti, 112 – Centro – Botucatu).
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